


GRUPOGRUPO ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO CATSERCATSER QTDQTD VLR UNITÁRIOVLR UNITÁRIO VLR MENSALVLR MENSAL VLR TOTAL (ANUAL)VLR TOTAL (ANUAL)

1
Link dedicado de internet de

100Mbps com quatro IPs fixos
26506 12 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 6.000,00

11

2

Solução de PABX virtual por

VoIP, disponibilização de

soWphone, sendo um número

para portabilidade, 20 ramais e 5

simultâneas, franquia ilimitada -

taxa fixa mensal.

26107 12  R$ 523,00  R$ 523,00  R$ 6.276,00

3

Solução de PABX virtual,

disponibilização de soWphone,

sendo um número para

portabilidade 0800, 1 ramal (de

entrada e saída) e 1 simultânea,

franquia de 400 minutos.

26107 12  R$ 199,00  R$ 199,00  R$ 2.388,00

4

Solução de PABX virtual,

disponibilização de soWphone,

sendo um número para

portabilidade 0800, 1 ramal (de

entrada e saída) e 1 simultânea,

excedente à franquia - ligações

fixo (sob demanda).

26107 1  R$ 0,15  R$ 0,15  R$ 0,15

5

Solução de PABX virtual,

disponibilização de soWphone,

sendo um número para

portabilidade 0800, 1 ramal (de

entrada e saída) e 1 simultânea,

excedente à franquia - ligações

móvel (sob demanda).

26107 1  R$ 0,25  R$ 0,25  R$ 0,25

VALOR TOTAL ESTIMADOVALOR TOTAL ESTIMADO R$ 14.664,40R$ 14.664,40

3.6.2.3.6.2. Diante dos dados informados, o valor total es?mado para a contratação é de R$ 14.664,40R$ 14.664,40 (quatorze mil,
seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos).

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Além dos requisitos constantes no tópico 5 do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência, são requisitos desta contratação:

4.1.1. Subcontratação

4.1.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.1.2. Garantia Pecuniária

4.1.2.1. A critério da Autoridade Competente, não haverá exigência da garan?a da contratação dos
artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3. Vistoria

4.1.3.1. É facultado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse ûm, de segunda à quinta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas, e, nas
sextas, das 08:00 horas às 13:00 horas.

4.1.3.2. Serão disponibilizados datas e horários diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

4.1.3.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente iden?ûcado, apresentando documento de iden?dade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.1.3.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento



das peculiaridades da contratação, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.1.3.5. O pedido de agendamento para realização de vistoria deverá ser encaminhado via e-mail para
pedrosoares@crmvpe.org.br, ao Servidor Pedro Reis, e nele deverá constar a razão social, CNPJ, e
dados do responsável pela vistoria das instalações.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O objeto da presente contratação será executado na Sede do CRMV-PE, localizada à Rua Conselheiro
Theodoro, 460, Zumbi, Recife/PE, CEP 50711-030, no prazo de 20 dias úteis contados a par?r da assinatura do
contrato.

5.1.2. É admi?da a prorrogação do prazo supramencionado, desde que aprovado o pedido de prorrogação
pela Autoridade Competente, com a chancela do Departamento de Tecnologia da Informação do CRMV-PE.

5.2. Os serviços serão executados das 08h às 17:30h de segunda à quinta feira, e das 08h às 14h nas sextas.

5.3. Os detalhes referentes aos prazos, às exigências e à execução do objeto estão pormenorizados no tópico 9 do
Estudo Técnico Preliminar - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, ANEXO IIANEXO II deste TR.

6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado ûelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automa?camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en?dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou en?dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en?dade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de ûscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e ûscalizada pelo(s) ûscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O ûscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O ûscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Iden?ûcada qualquer inexa?dão ou irregularidade, o ûscal técnico do contrato emi?rá no?ûcações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, III);

6.7.3. O ûscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o ûscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, V);

6.7.5. O ûscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).



6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos ûscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.8. O ûscal administra?vo do contrato veriûcará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garan?as, as glosas e a formalização de apos?lamento e termos
adi?vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per?nentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o ûscal administra?vo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e ûscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à veriûcação da necessidade de adequações do contrato para ûns de atendimento da ûnalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
ûns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o ûuxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, III).

6.9.2. O gestor do contrato emi?rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos ûscais técnico,
administra?vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje?vamente deûnidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra?vo de
responsabilização para ûns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. O ûscal administra?vo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes?va renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório ûnal com informações sobre a consecução dos obje?vos que
tenham jus?ûcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a?vidades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per?nente ao setor ûnanceiro para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela ûscalização e gestão nos termos do
contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto u?lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto
no ANEXO IIIANEXO III deste TR, para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veriûcada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produziu os resultados acordados;

7.1.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as a?vidades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixou de u?lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A u?lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7 .3 .1 . Pontualidade: Pontualidade: Atender prontamente às demandas, observando criteriosamente os prazos



regulamentares e/ou previstos no instrumento contratual;

7.3.2. Capacidade Técnica:  Capacidade Técnica: Empregar uso de mão de obra qualificada e regularizada na execução contratual;

7.3.3. Habilitação e Regularidade Fiscal:Habilitação e Regularidade Fiscal:  Manter as condições de habilitação e regularidade ûscal exigidas
para fins de contratação. 

7.4. Do recebimento:Do recebimento:

7.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos ûscais técnico e
administra?vo, mediante termos detalhados, quando veriûcado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administra?vo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de
2022).

7.4.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

7.4.1.2. O ûscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22,
X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.1.3. O ûscal administra?vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administra?vo.
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.4.1.4. O ûscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.4.2. Para efeito de recebimento provisório, ao ûnal de cada período de faturamento, o ûscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.2.1. O Contratado ûca obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs?tuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veriûcarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à ûscalização não atestar a úl?ma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.2.2. A ûscalização não efetuará o ateste da úl?ma e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 7.5.3. O recebimento provisório também ûcará
sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.

7.4.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiûcações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.4.3. Quando a ûscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à ûscalização
técnica e administra?va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

7.4.4. Os serviços serão recebidos deûni?vamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a veriûcação da
qualidade e quan?dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.4.4.1. Emi?r documento comprobatório da avaliação realizada pelos ûscais técnico, administra?vo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obje?vamente deûnidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela ûscalização e,



caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.4.4.3. Emi?r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento deûni?vo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.4.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.4.4.5. Enviar a documentação per?nente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.4.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan?dade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que for per?nente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.4.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.4.7. O recebimento provisório ou deûni?vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.5. Liquidação:Liquidação:

7.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
ûns de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.5.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.5.2. Para ûns de liquidação, o setor competente deve veriûcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ûcará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
ûscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sí?os eletrônicos oûciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.

7.5.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) iden?ûcar possível razão que impeça a par?cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en?dade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.5.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
no?ûcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá



comunicar aos órgãos responsáveis pela ûscalização da regularidade ûscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.5.8. Persis?ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.5.9. Havendo a efe?va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.6. Prazo de pagamento:Prazo de pagamento:

7.6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da ûnalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma?va SEGES/ME nº 77, de
2022.

7.6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo ûnal do prazo de pagamento até a data de sua efe?va realização, mediante
aplicação do índice IGP-M de correção monetária.

7.7. Forma de pagamento:Forma de pagamento:

7.7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi?da a ordem bancária para
pagamento.

7.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.7.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
re?dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ûcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oûcial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.8. Antecipação de pagamento:Antecipação de pagamento:

7.8.1. Não será permi?da a antecipação de pagamento. Todos os pagamentos estão condicionados à efe?va
prestação dos serviços pactuados.

7.9. Cessão de crédito:Cessão de crédito:

7.9.1. É admi?da a cessão ûduciária de direitos credi_cios com ins?tuição ûnanceira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma?va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,
conforme as regras deste presente tópico.

7.9.1.1. Não serão permitidas cessões de crédito não fiduciárias.

7.9.2. A eûcácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada
à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.9.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a
realização dos pagamentos respec?vos também se condicionam à regularidade ûscal e trabalhista do
cessionário, bem como à cer?ûcação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber bene`cios ou incen?vos ûscais ou
credi_cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.9.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des?nado à cedente (contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administra?vos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efe?va comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o



desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.9.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con?nuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço e para ûns de
habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2. Habilitação jurídica:Habilitação jurídica:

8.2.1. Pessoa `sica: cédula de iden?dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.2.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan?s, a cargo da Junta
Comercial da respec?va sede; Microempreendedor Individual - MEI: Cer?ûcado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ûcará condicionada à veriûcação da auten?cidade
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 3 SLU ou sociedade iden?ûcada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons?tu?vo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercan?s, a cargo da Junta Comercial da respec?va sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oûcial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa?va onde se localizar a ûlial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato cons?tu?vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons?tu?vo da ûlial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec?vamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan?s onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

8.2.8. Sociedade coopera?va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec?va
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Ap?dão ao Pronaf 3 DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos deûnidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especíûco do INSS 3 CEI, que comprove a qualiûcação como
produtor rural pessoa `sica, nos termos da Instrução Norma?va RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

8.2.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva. 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:Habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.3.2. Prova de regularidade ûscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer?dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A?va da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles rela?vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação



de cer?dão nega?va ou posi?va com efeito de nega?va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal rela?vo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec?va
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene`cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.4. Qualificação Econômico-FinanceiraQualificação Econômico-Financeira

8.4.1. cer?dão nega?va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa `sica, desde que admi?da a sua par?cipação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea <c=, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.4.2. cer?dão nega?va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II), vigente, ou expedida a no máximo 30 dias da data da sessão públicavigente, ou expedida a no máximo 30 dias da data da sessão pública ;

8.4.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado
de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl?mos exercícios sociais e ob?dos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (A?vo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

8.4.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para ûns de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.4.5. As empresas criadas no exercício ûnanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão subs?tuir os demonstra?vos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

8.4.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao úl?mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons?tuída há menos de 2 (dois) anos.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

8.5. Qualificação Técnica:Qualificação Técnica:

8.5.1. Apresentação de documento de outorga da AnatelApresentação de documento de outorga da Anatel  informando que a licitante é autorizada a
comercializar serviços de acesso à Internet e/ou telefonia.

8.5.2. Comprovação de ap?dão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per?nente, por meio da
apresentação de no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, emi?do por pessoa jurídica de direito
público ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.5.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da ûlial do
fornecedor.

8.5.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi?midade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos, como faturas ou notas fiscais.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE



9.1.Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais normas per?nentes, sãosão
obrigações da Contratanteobrigações da Contratante:

9.1.1. Promover o acompanhamento e a ûscalização dos serviços, sob o aspecto qualita?vo, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que
exijam medidas corretivas por parte daquela.

9.1.2. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação dos serviços contratados e o seu recebimento.

9.1.3. Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos pactuados, desde que atendidas as exigências do
contrato.

9.1.4. Manifestar-se em todos os atos relativos à execução do avençado, em especial, aplicação de sanções e
alterações dele.

9.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Além daquelas resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais normas per?nentes,  são obrigações são obrigações
da Contratadada Contratada:

10.1.1. Executar ûelmente o objeto deste contrato dentro do quan?ta?vo demandado pela Contratante,
comunicando imediatamente à Contratante a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento.

10.1.2. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste contrato.

10.1.3.Manter, durante a execução e vigência do contrato, sua regularidade ûscal, fundiária, trabalhista e
previdenciária, bem como a sua regularidade e a dos proûssionais envolvidos junto a órgãos e en?dades
eventualmente responsáveis pelo exercício da atividade.

10.1.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos serviços,
incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que mais for necessário
ao perfeito cumprimento do objeto deste contrato.

10.1.5. Executar o objeto deste contrato com qualidade de modo a atender as exigências da Contratante,
utilizando profissionais próprios, especializados, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral
atendimento de toda a legislação que rege a execução deste contrato, com ênfase na cons?tucional,
tributária, civil, previdenciária, trabalhista e segurança.

10.1.6. Proporcionar a imediata correção das deûciências apontadas pela Contratante quanto à execução
dos serviços contratados.

10.1.7. Cuidar para que os proûssionais des?nados à execução dos serviços objeto do contrato não tenham
qualquer vínculo trabalhista com o Contratante, sendo, exclusivamente, remunerados pela Contratada e a
ela vinculados.

10.1.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Contratante, por dolo ou culpa,
bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados.

10.1.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se ûzerem necessárias
na contração do objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

10.1.10. Executar os serviços em local adequado, com emprego de mão de obra qualiûcada,
nos prazos definido no item 55;

10.1.11. Implementar todas as ações indispensáveis à fiel execução do objeto pactuado.

10.1.12. Realizar o objeto pactuado em conformidade com a legislação de regência, mantendo-se durante
toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas.

10.1.13. Prestar garantia dos serviços prestados de no mínimo o previsto na Lei 8.078/90.

10.2. É vedado à Contratada:

10.2.1. Veicular publicidade acerca desta Autorização de Serviços, salvo se ob?da expressa autorização
escrita do CONTRATANTE.

10.3. Integram ainda as obrigações da contratada aquelas previstas no Tópico 6 do Estudo técnico Preliminar,
apenso deste Termo de Referência.



11. DO REAJUSTE11. DO REAJUSTE

11.1. Os preços são ûxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

11.2. Em consonância com o disposto no inciso I, § 4º, Art. 92 da Lei 14.133/2021, dentro do prazo de vigência do
contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, aplicando-se o índice IGP-MIGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela úl?ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice deûni?vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex?nto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs?tuto, as partes elegerão novo índice oûcial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.7. Quando o índice pactuado apresentar valor negativo, não haverá reajuste.

11.8. A renovação contratual será precedida do devido processo administra?vo, e são requisitos obrigatórios a
sua tramitação:

a) A manifestação de interesse da Administração na renovação;

b) A manifestação de Interesse da Contratada na renovação;

c) Demonstração após pesquisa de mercado que a contratação após reajuste permanecerá vantajosa para a
Administração;

d) Comprovação da existência de créditos orçamentários que possibilitem a continuidade da contratação;

e) Comprovação de que a Contratada se mantém regular e habilitada, nos termos do instrumento
convocatório (Termo de Referência) que regeu a contratação. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do CRMV-PE para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

12.1.1. Centro de Custo: 1.01.02.004 - Serviços de Terceiros e Encargos

12.1.2. Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.008 - Telecomunicações Fixa - PJ

13. DA PUBLICAÇÃO13. DA PUBLICAÇÃO

13.1. A publicação do resultado da presente contratação será efetuada por extrato, no D.O.U. e integralmente no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no prazo previsto no inciso I, art. 94 da Lei nº 14.133, de 01 de
abril de 2021.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Todas as condições previstas neste Instrumento, em especial as sanções administra?vas, regulam-se pela Lei
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo parte integrante da futura Nota de Empenho, que será emi?da em favor
do fornecedor homologado, razão pela qual o fornecedor não poderá alegar afastamento das obrigações.

15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

15.1. Do exposto, submetemos o Termo de Referência para conhecimento, análise e aprovação da Autoridade
Competente, ou adoção de outras medidas que julgar necessárias.

Recife/PE, 13 de agosto de 2024.



Leonardo Almeida Bezerra LeiteLeonardo Almeida Bezerra Leite
Dir. do Dep. de TI
Mat. 050/2021
DETIN/PE





3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1.    Por volta de 2012 este Conselho, em um contrato com a Embratel, adquiriu uma central telefônica (PABX)
Intelbras, modelo 141 Digital, com capacidade de conûguração para até 46 linhas e 96 ramais, além da
possibilidade de instalação de uma placa para secretária eletrônica, instalação esta que foi efetuada em 2018. Em
2021 a central apresentou diversos problemas, sendo necessárias as trocas da placa fonte e da placa de secretária
eletrônica. Na ocasião, foi recomendada a diretoria a migração da central, que já tem mais de dez anos de seu
lançamento, para um PABX Virtual, por se tratar de um sistema mais modernos, personalizável e de conûguração
acessível pelo setor de TI.

3.2.    Desde o ano de 2018 o CRMV/PE possuía, em contrato com a Vivo, duas banda-largas ADSL com velocidades
de 25Mbps e, de lá para cá, houve um aumento considerável de novos serviços implantados e demandas internas
e externas, ocasionando uma sobrecarga nas banda-largas, principalmente com a chegada da pandemia e dos
Lockdowns, onde as reuniões, plenárias e eventos passaram a ser transmi?dos de forma remota. Em alguns
eventos houve a necessidade de contratação de serviço de internet externo pois o local não estava suportando as
transmissões e acessos. Enfrentamos também quedas e indisponibilidade dos serviços, visto que por se tratar de
banda-largas, ambos os estavam ligados ao mesmo hack de rede da operadora na rua, então quando da queda de
um deles, ambos ficavam indisponíveis.

3.3.    Em 2021 efetuamos a contratação, em caráter emergencial, de uma banda-larga de 300Mbps no intuito de
desafogar o tráfego de rede e melhorar o acesso dos serviços de TI a Internet, juntamente com o serviço do 0800
900 5517 que foi solicitado para a implantação da Ouvidoria.

3.4.    Em 2022, após reuniões com a diretoria e a tesouraria, cancelamos os serviços da Vivo, por esta estar com
as cer?dões nega?vas de débito em atraso e sem previsão de renovação das mesmas. Ficamos então sem
redundância de rede, dependendo exclusivamente da Algar Telecom para manter as conexões aos meios
externos.

3.5.    Para se atender as demandas atuais e ainda os novos serviços de TI que estão sendo planejados e em
implementação, exige-se que a velocidade de comunicação, bem como a forma como essa comunicação e os
meios pelos quais ela se dá, sejam melhorados e atualizados para que atendam, sobretudo, as boas prá?cas e
normas de segurança de dados que o serviço público pede.

3.6. Em 2023, o CRMV-PE, mediante Pregão Eletrônico nº 00010/2023, contratou dois links dedicados de 100mbps
e um PABX Virtual com 0800. Todavia, a empresa DTEL TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
09.376.370/0001-00, responsável por um dos links dedicados contratados recusou a renovação do contrato. Da
mesma forma, a empresa JABOATAONET SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 12.482.973/0001-93, recusou a renovação do contrato de PABX Virtual e 0800, o que resultou na necessidade
de formalização de novos contratos, mediante novo processo licitatório.

4. ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO PARA O EXERCÍCIO4. ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO PARA O EXERCÍCIO

4.1. Visto que a preocupação com a rede no âmbito da administração pública deve ser constante e con?nuamente
atualizada para que não ocorram falhas durante o expediente que impossibilitem a execução das a?vidades dos
servidores, o movimento de modernização da estrutura de rede interna é natural e necessário.

4.2. Quanto a referência no Planejamento Orçamentário, o mesmo está alinhado com a
rubrica 6.2.2.1.1.01.02.02.006.008 - Telecomunicações Fixas - PJ6.2.2.1.1.01.02.02.006.008 - Telecomunicações Fixas - PJ .

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Requisitos Legais e Normativos:

5.1.1. Lei 14.133/2021;

5.1.2. Lei complementar 123/2006;

5.1.3. Decreto 8.538/2015;

5.1.4. Decreto 7.746/2012;

5.1.5. Decreto 9.178/2017;

5.1.6. Decreto 9.507/2018;

5.1.7. No que couber, a Instrução Norma?va nº 65/2021 SEGES/ME, que dispõe sobre os procedimentos
administra?vos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de



serviços em geral;

5.1.8. A contratação deverá observar os dispostos na Instrução Norma?va nº 5, de 25 de maio de 2017,
atendendo a suas observações;

5.1.9. Outras normas/orientações aplicáveis à espécie.

5.2. Requisitos documentais:

5.2.1. Certidão negativa de débitos trabalhistas;

5.2.2. Certidão de regularidade do empregador - FGTS;

5.2.3. Certidão de regularidade fiscal estadual;

5.2.4. Certidão de regularidade fiscal municipal;

5.2.5. Declaração de que não emprega menor, salvo sob condição de aprendiz;

5.2.6. CNPJ;

5.2.7. Contrato social e todas as suas alterações;

5.2.8. Certidão negativa de falência;

5.2.9. Certidão negativa de licitante inidôneo (para os sócios);

5.2.10. Consulta consolidada de pessoa jurídica - TCU/CNIA/CEIS/CNEP;

5.3. Requisitos de Segurança: Considerando que as informações não colocam em risco a segurança do Estado, não
será necessária a classificação das informações conforme Lei 12.527/2011.

5.4. Requisitos de qualiûcação: Considerando o desenvolvimento das a?vidades em epígrafe, há necessidade de
exigência de qualificação especializada para contratação.

5.5. Requisito temporal: A temporalidade da prestação dos serviços será a especiûcada nas propostas dos serviços
em questão.

5.6. Requisito da disponibilidade em horário integral: O serviço deverá ser executado como constando na proposta
feita pelo fornecedor, garantindo o funcionamento 24 horas por dia, 7 dias por semana.

5.7. Requisito da economicidade: Constitui fator econômico a ser considerado para escolha da solução mais viável,
um melhor aproveitamento dos recursos humanos empregados conjugado com uma distribuição dos postos entre
os setores do CRMV-PE, a ûscalização e avaliação dos serviços prestados e atendimento das a?vidades
administrativas e operacionais da Instituição.

5.8. Requisito de sustentabilidade: A execução do objeto contratado deverá seguir normas padrões
preestabelecidas, almejando economicidade e bom aproveitamento na aplicação dos recursos públicos, bem
como as regras de condução e exigências verificadas nas obrigações da contratada.

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

6.1. Estão sendo requisitados serviços como descritos abaixo:

ItemItem ServiçoServiço EspecificaçãoEspecificação quantidadequantidade
DuraçãoDuração

dodo
contratocontrato

1 Link Dedicado 100Mbps 1
12

meses

2
Serviço de PABX virtual
com Máscara de 0800

De 5 canais, 20 ramais (com chamadas ilimitadas) e
máscara de 0800 com franquia de 400 minutos /mês

1
12

meses



Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS

7.1. Foram analisadas duas alternativas quanto aos serviços de PABX Virtual, Link dedicado e 0800:

7.1.1. Manutenção do contrato atual, con?nuando com o serviço de Banda larga, PABX local e 0800 atuais,
de acordo com as exigências das atuais contratadas (reajuste do contrato acima do que foi pactuado);

7.1.2. Realização de um novo contrato com especiûcações que atendam as necessidades atuais desta
Autarquia no âmbito da comunicação e rede, trazendo redundância à internet com dois links dedicados e
um maior número de aparelhos com o PABX Virtual e 0800.

7.2. Ao avaliar as alterna?vas, concluímos que a escolha mais vantajosa é a opção apresentada no Item 7.1.2.Item 7.1.2. Tal
solução agrega maior disponibilidade dos serviços, tanto de internet quanto de telefonia além do aumento na
segurança e facilitação da gestão e distribuição de ramais.

7.3. Fica indicada então a modalidade do processo pelo Pregão Eletrônico, como descrito nos termos do inciso
XLI do Art. 6 da Lei nº 14.133/21:

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. A tabela abaixo apresenta os valores de acordo com as quan?dades es?madas no Item 6Item 6 e tendo como
referência a média de preços identificados nos orçamentos anexos ao corpo deste processo:

ItemItem ServiçoServiço QuantidadeQuantidade
Vigência doVigência do

ContratoContrato
CustoCusto
AnualAnual

1 Link Dedicado (redundante) de internet de 100Mbps com IPs fixos 1 12 meses
R$

6.000,00

2
Serviço de PABX virtual com Máscara de 0800. 5 canais, 20 ramais e
máscara de 0800 com 400 minutos/mês

1 12 meses
R$

8.664,40

8.2. De acordo com os valore apresentados acima, temos o valor es?mado da contratação de R$R$
14.664,40 14.664,40 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos).

8.3. De acordo com os documentos anexos neste processo, há disponibilidade orçamentária para realização da
contratação. A disponibilidade localiza-se na rubrica indicada no Item 4.2Item 4.2.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

9.1. Link dedicado de Dados:9.1. Link dedicado de Dados:

9.1.1. Especificação:

9.1.1.1. Fornecimento de um Link dedicado de Acesso à Internet por meio de enlaces cabeados, com
u?lização de ûbra ó?ca para as velocidades de 100Mbps, com serviços agregados e gerenciamento
proa?vo da solução, que compreende a sustentação e o monitoramento, incluindo a infraestrutura de
conec?vidade `sica e lógica, composto de todo o hardware e soWware que atenda a todas as
características descritas neste termo de referência.

9.1.1.2. A contratada deverá fornecer um bloco de 08 (oito) endereços IPv4 (/29), endereços IP livres,
classe C fixos e válidos.

9.1.1.3. A contratada deverá fornecer, quando necessário, um bloco de endereços IPv6 para usuário
final, bem como apoio técnico para transição e implementação deste protocolo nos IPs de borda.

9.1.1.4. O serviço deve viabilizar transações digitais pela Internet com qualidade e segurança, baseada
em redes IPs, suportando tanto IPv4 (Internet Protocol version 4) 3 RFC 791, quanto IPv6 (Internet



Protocol version 6) 3 RFC 2460, com suporte a VPNs (Virtual Private Networks), roteamento dinâmico
e QoS (Quality of Services).

9.1.1.5. Caso os endereços IPs fornecidos pela CONTRATADA es?verem relacionados em blocklists
como IPs suspeitos de origem de SPAM ou algo similar (sites maliciosos), a mesma deverá fornecer
outra faixa em, no máximo, 5 dias úteis, sem qualquer ônus para o CRMV/PE.

9.1.1.6. O circuito dedicado de acesso à Internet deverá ser oferecido por meio de circuito de dados
priva?vo e independente, com velocidade ou largura de banda simétrica para download e upload,
onde a banda especiûcada é a banda livre, respeitando o percentual máximo de 5% (cinco por cento)
de overhead gerado por protocolos de comunicação.

9.1.1.7. Os serviços de acesso à internet deverão possuir garan?a de u?lização de 100% (cem por
cento) da banda contratada, para download e upload, entre o ponto de saída do CRMV/PE e o
backbone da Internet da CONTRATADA, não sendo permi?dos qualquer ?po de restrição e de
modelagem de banda ou traûc shapping, exceto na situação de atuação do serviço de proteção a
ataques DDoS.

9.1.1.8. O acesso IP Internet fornecido pela CONTRATADA deverá possuir latência de no máximo 10
ms. Tal indicador será aferido por meio de comando ping entre a interface WAN do roteador instalado
no CRMV/PE pela CONTRATADA e o roteador de entrada no backbone da CONTRATADA.

9.1.1.9. A CONTRATADA deverá garan?r que todos os links tenham ANS (Acordo de Nível de Serviço)
estabelecido de, no mínimo, 99% (noventa e nove por cento) de disponibilidade, a ser medida
mensalmente através de ferramenta disponibilizada pela CONTRATADA, sem custo adicional
posterior, podendo também ser verificada por ferramenta própria do CRMV/PE.

9.1.1.10. Não possuir nenhum ?po de restrição de uso, operando 24h/dia, 7 dias/semana, sem limite
de quan?dade de dados trafegados, nem restrição de ?po de dados trafegados, porta lógica ou
serviço, devendo ser considerada a banda disponível em cada acesso.

9.1.1.11. A CONTRATADA deverá fornecer os links obrigatoriamente terrestres (postes ou
subterrâneos), implementadas por meio de ûbra óp?ca. Não serão permi?dos acessos à Internet via
satélite ou rádio.

9.1.1.12. Não será permitido o uso de trunking para atingir a velocidade contratada.

9.1.1.13. O acesso IP Internet fornecido pela CONTRATADA deverá ser implementado por meio de
uma única porta de acesso na velocidade total contratada.

9.1.1.14. A solução deverá suportar o tráfego de dados, voz e imagem e videoconferências IP,
considerando os aspectos de segurança, confiabilidade e qualidade dos serviços.

9.1.1.15. O CRMV-PE já possui 1 link de 100Mbps em operação, e, a ûm de manter-se a redundância
do serviço, caso a CONTRATADA venha a fornecer 2 (dois) links dedicados, estes deverão fazer
trajetos diferentes entre o CRMV/PE e o backbone da Internet da CONTRATADA, a ûm de manter-se a
redundância do serviço.

9.1.2. Serviços inclusos:

9.1.2.1. Caso necessário, deverá ser disponibilizado serviço de DNS Primário, secundário e reverso,
por solicitação da CONTRATANTE, para todos os domínios administrados pelo CRMV/PE, sem
nenhuma taxa ou cobrança extra.

9.1.2.2. A CONTRATADA deverá prestar suporte na conûguração e parametrização dos servidores de
DNS implantados nas instalações do CONTRATANTE, quando for necessário.

9.1.2.3. Por ocasião da a?vação, a CONTRATADA responsabilizar-se-á pela correta propagação dos
endereços IP alocados ao CRMV/PE, englobando o?mização de rotas e ajustes de sistemas DNS,
inclusive à resolução reversa.

9.1.2.4. Deverá suportar gerenciamento SNMP compa_vel com as versões v2 e v3. Deverá ser
disponibilizada comunidade (comunity) SNMP de leitura (read) para que o CRMV/PE possa monitorar
o enlace por ferramenta apropriada.

9.1.2.5. Deverá mantar os equipamentos e serviços com a hora ajustada com o ON (Observatório
Nacional), e sincronizados através do protocolo NTP (Network Time Protocol) 3 RFC 1305 ou protocolo
SNTP (Simple Network Time Protocol) versão 4 3 RFC 2030.



9.1.2.6. Deverá suportar configuração de tunelamento VPN com L2TP/IPSec/IKEv2, do tipo site-to-site,
conforme solicitação da CONTRATANTE, com no mínimo os algoritmos de criptograûa AES 128, AES
192, AES 256 e 3DES; ser compatível com VPN da nuvem Microsoft Azure, AWS, entre outras.

9.1.2.7. A CONTRATADA deverá prover portal web disponível através de acesso pela Internet,
possibilitando consultas e relatórios, por meio de tabelas e gráûcos, mostrando a taxa de u?lização
dos links, atualizáveis em períodos de, no máximo, 5 minutos.

9.1.2.8. Suportar rotas está?cas e os protocolos de roteamento IPv4, IPv6, OSPF, EIGRP, IGMPv3, BGP,
PIM SM, SSM, DVMRP, GRE, BVD, IPv4-to-IPv6 Multicast, MPLS e L2TPv3.

9.1.2.9. A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento, em regime de comodato, e a instalação de
todos os equipamentos necessários para o perfeito funcionamento dos links contratados sem
nenhum custo adicional para a CONTRATANTE.

9.1.2.10. Fornecimento, em regime de comodato, e conûguração de roteador com todos os
acessórios.

9.1.2.11. Fornecimento, em regime de comodato, de racks apropriados para acomodação de seus
equipamentos somente quando não for possível a acomodação em racks já existentes fornecidos pela
CONTRATANTE. Recomenda-se que a licitante faça a vistoria no ambiente antecipadamente para que
possa averiguar as condições de instalação e especificação do rack.

9.1.2.12. Interligação da rede entre o Distribuidor Geral (DG) e o local onde será instalado o roteador.

9.1.3. Do serviço de Anti-DDoS:

9.1.3.1. A CONTRATADA deverá prover mecanismos que permitam bloquear ataques de negação de
serviço 3 DdoS (Distributed Denial of Service) aos endereços IPs disponibilizados para o CRMV/PE,
separando o tráfego legí?mo do tráfego ilícito. A solução deverá monitorar constantemente os links
e, sendo detectado o ataque, a solução deverá separar o tráfego ilícito, permi?ndo que os serviços de
Internet do CRMV/PE não sofram interrupção.

9.1.3.2. O link fornecido deve ser protegido por serviços An?-DDoS, com capacidade de iden?ûcação,
bloqueio e mi?gação de ataques de negação de serviço, de forma pró-a?va, 24 (vinte e quatro) horas
por dia, 7 (sete) dias por semana.

9.1.3.3. A solução deve possuir a capacidade de criar e analisar a reputação de endereços IP,
possuindo base de informações própria, gerada durante a ûltragem de ataques, e interligada com os
principais centros mundiais de avaliação de reputação de endereços IP.

9.1.3.4. A solução deve suportar a mi?gação automá?ca de ataques, u?lizando múl?plas técnicas
como White Lists, Black Lists, limitação de taxa, técnicas desaûo-resposta, descarte de pacotes
malformados, técnicas de mi?gação de ataques aos protocolos HTTP e DNS e bloqueio por localização
geográfica de endereços IP.

9.1.3.5. A solução deve implementar mecanismos capazes de detectar e mi?gar todos e quaisquer
ataques que façam uso não autorizado de recursos de rede, tanto para IPv4 quanto para IPv6,
incluindo, mas não se restringindo aos seguintes:

9.1.3.5.1. Ataques de inundação (Bandwidth Flood), incluindo Flood de UDP e ICMP;

9.1.3.5.2. Ataques à pilha TCP, incluindo mau uso das Flags TCP, ataques de RST e FIN, SYN Flood
e TCP Idle Resets;

9.1.3.5.3. Ataques que utilizam fragmentação de pacotes, incluindo pacotes IP, TCP e UDP;

9.1.3.5.4. Ataques de Botnets, Worms e ataques que u?lizam falsiûcação de endereços IP
origem (IP Spoofing);

9.1.3.5.5. Ataques à camada de aplicação, incluindo protocolos HTTP e DNS.

9.1.3.6. A solução deve manter uma lista dinâmica de endereços IP bloqueados, re?rando dessa lista
os endereços que não enviarem mais requisições maliciosas após um período de tempo considerado
seguro pela CONTRATADA.



9.1.3.7. As soluções de detecção e mi?gação devem possuir serviço de atualização de assinaturas de
ataques.

9.1.3.8. A CONTRATADA deve disponibilizar um Centro Operacional de Segurança (ou SOC 3 Security
Opera?ons Center) no Brasil, com equipe especializada em monitoramento, detecção e mi?gação de
ataques, com opção de atendimento através de telefone 0800, correio eletrônico, em idioma
português brasileiro, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia nos, 7 (sete) dais da semana, no
período de vigência do contrato.

9.1.3.9. A mi?gação de ataques deve ser baseada em arquitetura na qual há o desvio de tráfego
suspeito comandado pelo equipamento de monitoramento, por meio de alterações do plano de
roteamento.

9.1.3.10. Em momentos de ataque DDoS e DOS, todo tráfego limpo deve ser <reinjetado=na
infraestutura da CONTRATANTE através de túneis GRE (Genéric Rou?ng Encapsula?on), conûgurado
entre a plataforma de DOS e DDoS da CONTRATADA e o CPE (Costumer Premises Equipment) da
CONTRATANTE.

9.1.3.11. Para a mitigação dos ataques não será permitido o encaminhamento do tráfego para limpeza
fora do território brasileiro.

9.1.3.12. As funcionalidades de monitoramento, detecção e mi?gação de ataques devem ser
man?das em operação ininterruptas durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias da
semana, no período de vigência do contrato.

9.1.3.13. Em nenhum caso será aceito bloqueio de ataques de DOS e DDoS por ACLs em roteadores de
bordas da CONTRATADA.

9.1.4. Dos serviços de gerenciamento, monitoramento e suporte técnico:

9.1.4.1. Monitoramento 24x7 de toda solução contratada, podendo o provedor intervir e fazer as
devidas correções quando necessário.

9.1.4.2. No caso de incidentes que comprometam o serviço prestado, a contratada deverá realizar os
procedimentos necessários para recolocar os links de comunicação em seu pleno estado de
funcionamento e de uso e deve comunicar a CONTRATANTE.

9.1.4.3. A solução deverá disponibilizar à CONTRATANTE meios de aferir a velocidade dos links
instalados, com opções de visualizações por tempo real, dia, semana, mês e ano.

9.1.4.4. Fornecer atendimento especializado 24x7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por
semana), por intermédio de uma central de atendimento, que poderá ser via web, aplica?vo de
mensagens, telefone ou correio eletrônico (e-mail), todos em língua portuguesa, no Brasil.

9.1.4.5. O prazo de início de atendimento ao chamado técnico será de até 02 (duas) horas corridas
contadas a partir do horário de abertura do chamado.

9.1.4.6. Após o início do atendimento, o tempo de solução de problema deverá ser de acordo com a
Tabela de Solução do Chamado (ver tabela abaixo para qualquer ?po de serviços), não devendo
ultrapassar os prazos estabelecidos para as respec?vas severidades, contados a par?r da abertura do
chamado técnico:

TABELA DE SOLUÇÃO DO CHAMADOTABELA DE SOLUÇÃO DO CHAMADO

SeveridadeSeveridade DescriçãoDescrição Tempo de SoluçãoTempo de Solução

1 - Urgente Link de Internet indisponível
Em até 04 (quatro)
horas

2 3 Muito
Importante

Erros ou problemas reincidentes que impactam o ambiente de
produção

Em até 08 (oito) horas

3 3 Importante Problemas contornáveis Em até 12 (doze) horas

9.1.4.7. Um chamado somente poderá ser fechado atos conûrmação do responsável da
CONTRATANTE e o término de atendimento se dará com a disponibilidade do recurso para uso em
perfeitas condições de funcionamento.

9.1.4.8. Deverá a CONTRATADA apresentar Relatório de Atendimento para cada incidente e/ou
atendimento de suporte técnico executado.



9.1.4.9. Deverá a CONTRATADA possuir proûssionais devidamente habilitados/qualiûcados para a
prestação do suporte técnico, durante todo o período contratual.

9.1.4.10. O não cumprimento deste termo ensejará na aplicação das disposições con?das na Lei,
ûcando a CONTRATADA no come?mento de infrações, sujeita conforme o caso, as sanções
administra?vas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das deûnidas em normas especíûcas,
podendo inclusive ser aplicadas cumulativamente, sendo garantida a ampla defesa.

9.1.4.11. Os atendimentos poderão ser de duas formas: Presencial e/ou Remoto:

9.1.4.11.1. Presencial: o atendimento de forma presencial será requerido sempre que ocorrer
falha ou mau funcionamento de equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA, que não
puderem ser solucionados pelo atendimento remoto. O atendimento presencial deverá ocorrer
preferencialmente, mas não exclusivamente, em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), e em
horário comercial (08:00 às 17:00 horas), devendo prevalecer a necessidade do CONTRATANTE,
comunicada à CONTRATADA em qualquer tempo do ciclo de vida do chamado, que
compreender o período do momento da abertura do chamado técnico até o seu fechamento.
Os funcionários da CONTRATADA deverão apresentar-se devidamente identificados.

9.1.4.11.2. Remoto: o atendimento técnico de forma remota cons?tui-se de procedimentos de
suporte, capazes de diagnos?car e eliminar a maior parte dos incidentes passíveis de atuação
remota. A CONTRATADA deve dispor de equipe de atendimento em quan?dade compa_vel
com as necessidades do serviço contratado.

9.1.4.12. Para as interrupções programadas ou manutenção preven?va, bem como para a divulgação
de informações de interesse geral que venham a afetar a qualidade ou desempenho do serviço
prestado, deverá a CONTRATADA efetuar a sua comunicação formal ao CRMV/PE no prazo mínimo de
15 (quinze) dias anteriores à data do evento.

9.1.4.12.1. Fica facultado ao CRMV/PE recusar ou alterar o cronograma de realização dos
serviços de manutenção preventiva para o período que lhe for mais conveniente.

9.1.4.13. Eventuais problemas decorrentes do processo para plena u?lização dos bens devem ser
resolvidos pela CONTRATADA dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis.

9.1.4.14. Efetuar manutenção corre?va assim que for detectado algum mau funcionamento de
enlaces e equipamentos, ou problemas em instalações feitas, de forma que voltem a funcional
perfeitamente.

9.1.4.15. A CONTRATADA deverá garan?r que os serviços objeto deste Estudo Técnico Preliminar
atenderão aos padrões de qualidade implementados no mercado e de critérios da CONTRATANTE.

9.1.4.16. Realizar o serviço de manutenção no local de instalação do equipamento sempre que
possível. Caso seja necessário remover o equipamento, a CONTRATADA deve providenciar a
subs?tuição por outro idên?co ou superior, em perfeito funcionamento, para então re?rar o
equipamento com defeito e encaminhá-lo para manutenção, sem que haja interrupção dos serviços.

9.1.4.17. Subs?tuir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a par?r da no?ûcação, qualquer
material defeituoso que houver fornecido.

9.1.4.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs?tuir, às suas expensas, as parte do objeto do
contrato em que se veriûcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados
ou da execução dos serviços.

9.1.4.19. Todo conjunto de materiais fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser novos e sem uso
prévio e atender às normas do Código de Defesa do Consumidor, não podendo ser reciclados ou
recondicionados e nem de fabricação artesanal.

9.1.4.20. Os materiais a serem utilizados na instalação deverão ser de qualidade e propriedades físicas
que melhor se adaptem às condições a que estarão sujeitos, assim como a instalação em ambientes
internos (indoor) ou externos (outdoor), deverão seguir rigorosamente as prá?cas de engenharia e
Normas Técnicas pertinentes em vigor no Brasil.

9.1.4.21. Todos os custos acarretados tanto pela troca de materiais/acessórios (transporte, instalação
etc.) quanto pela realização de ajustes nas instalações (transporte, alimentação etc.) serão de
responsabilidade da CONTRATADA.



9.1.4.22. Sempre que o módulo fornecido apresentar defeito técnico que o torne inoperante ou
ocasione o mau funcionamento deste, causando a indisponibilidade dos respec?vos circuitos, a
CONTRATADA deverá providenciar a sua subs?tuição, conforme prazo es?pulado de 10 (dez) dias
úteis, sem quaisquer custos adicionais para o CRMV/PE, sendo o período entre a falha e a
recuperação considerada interrupção do referido circuito.

9.1.4.23. A CONTRATADA deverá realizar, sem custos à CONTRATANTE, quaisquer mudanças de
posicionamento dos equipamentos dentro do prédio do CRMV/PE.

9.1.5. Especificações dos equipamentos e acessórios:

9.1.5.1. Cabos e conectores: cabo de conexão do roteador com modem ou outro equipamento
u?lizado para acesso à internet. Cabos de energia elétrica para todos os equipamentos fornecidos.
Adaptadores ópticos para conexões implementadas por meio de fibra óptica.

9.1.5.2. Modem/Roteador: o equipamento poderá ser conjugado ou separado. Operar em 110v/220v
automá?co com capacidade de encaminhamento de pacotes IP compa_vel com as velocidades dos
links conectados, sem exceder a 70% de utilização de processador e memória do equipamento.

9.1.5.3. Rack: a CONTRATADA deverá fornecer o Rack para a instalação dos seus equipamentos.
Recomenda-se que a LICITANTE faça a vistoria no ambiente antecipadamente para que possa
averiguar as condições de instalação e especificação do Rack.

9.1.5.4. Caso seja iden?ûcado, durante a execução do contrato, um roteador com uso máximo de
processamento e memória acima dos limites estabelecidos, este deverá ser subs?tuído ou atualizado,
sem ônus para o CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá proceder às atualizações de
hardware/soWware que se ûzerem necessárias para retornar ao limite estabelecido de 70% quando
qualquer das medidas calculadas ultrapassarem 70%, por duas semanas seguidas, aferidas de
segunda a sexta, no período das 08h às 17h, com intervalos máximos de 5 minutos e por soWwares
especíûcos de gerência previamente homologado pelo CONTRATANTE (e disponibilizado pela
CONTRATADA). Neste caso o(s) roteador(es) deverá(ão) ser subs?tuído(s) ou reconûgurado(s), sem
ônus para a CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá promover a adequação do equipamento em um
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

9.1.5.5. A atualização do sistema operacional do roteador deverá ser efe?vada sempre que houver
lançamento de novas versões, que agreguem melhoras ou correções do soWware, inclusive de
segurança, aos serviços prestados. Tais atualizações deverão ser executadas em um prazo máximo de
10 (dez) dais úteis, após solicitação ou autorização do CRMV/PE, sem ônus para a CONTRATANTE.

9.1.5.6. Interfaces: 

9.1.5.6.1. LAN: mínimo de 2 (duas) portas Fast Ethernet Full Duplex de 100/1000 Mbps.

9.1.5.6.2. WAN: Número suûciente de interfaces para conexão com os enlaces WAN fornecidos
(links de acesso à Internet).

9.2. PABX Virtual:9.2. PABX Virtual:

9.2.1. Serviço de telefonia VoIP (voz sobre IP) com PABX virtual em nuvem e sistema de 0800.

9.2.2. Telefonia local para chamadas fixo-fixo - ilimitada.

9.2.3. Telefonia local para chamadas fixo-móvel - ilimitada.

9.2.4. Telefonia de longa distância nacional para chamadas fixo-fixo - ilimitada.

9.2.5. Telefonia de longa distância nacional para chamadas fixo-móvel - ilimitada.

9.2.6. Deverá ser prestado por meio de fornecimento de circuito, padrão SIP, e disponibilização de faixa
numérica de 20 ramais.

9.2.6.1. Cabe ressaltar que em 12 meses de execução de serviços com a Contratada anterior, o CRMV-
PE realizou apenas 01:35:04 (uma hora, trinta e cinco minutos e quatro segundos) de chamadas,
tendo em vista que nosso foco principal é o recebimento de chamadas dos proûssionais e empresas
registrados.

9.2.7. Deverá ser realizada a portabilidade da faixa de numeração de telefone e 0800 atualmente u?lizados
pelo CRMV/PE.



9.2.8. Fornecimento de Tronco SIP com 05 (cinco) ligações simultâneas e 01 (um) número público ûxo local
com código de área 81 que deverá ser portado.

9.2.9. Deverá realizar e receber ligações para toda a Região Metropolitana do Recife (RMR) como ligações
locais, de forma ilimitada.

9.2.10. O tronco deve possibilitar realizar/receber ligações locais e DDD para/de telefones ûxos ou celulares
de todo país, de forma ilimitada.

9.2.11. A conexão com servidor da operadora deverá ser realizada através da Internet sem necessidade de
instalação de placas ou infraestrutura adicional.

9.2.12. Deverá ser disponibilizada central de atendimento telefônico na modalidade 24/7 com suporte
técnico em até 24 horas.

9.2.13. Em caso de necessidade da instalação do tronco SIP nas dependências internas do CRMV/PE, este
deverá ser conûgurado em servidor Windows Server 2012 R2 e/ou Linux Debian 11, sem a necessidade de
instalação de placas ou infraestrutura adicionais.

9.2.14. A opção ou não pela instalação do sistema local ou em nuvem deverá ser acordada entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE no momento da instalação dos serviços.

9.2.15. Deverá ser realizada a portabilidade do número já u?lizado pelo CRMV/PE, atualmente sendo da
Operadora JABOATAONET SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDAJABOATAONET SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA  para portabilidade (81) 3797-
2517;

9.2.16. Todos os  codecs  de áudio necessários para u?lização do serviço não disponíveis no servidor do
CRMV/PE ou em nuvem (quando da opção por este ?po de instalação) deverão ser disponibilizados pela
CONTRATADA;

9.2.17. Deverão ser disponibilizadas ao CRMV/PE todas as informações de conûguração e manutenção para
que seja estabelecida e mantida conexão ao serviço;

9.2.18. A proposta de serviço da empresa deve informar separadamente o valor cobrado por minuto para
cada tipo de ligação (Local eDDD para Fixo e Celular) bem como a cadência de tarifação.

9.2.19. Deverá constar ainda o valor cobrado para manutenção de cada número contratado, quando
houver.

9.2.20. O serviço deverá ser implantado no prazo máximo de 20 (vinte) dias após assinatura do contrato,
onde todos os equipamentos se conûgurações deverão ser disponibilizados ou implementados pela
CONTRATADA.

9.2.21. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de atendimento e suporte via ligação telefônica
gratuita.

9.2.22. O serviço de atendimento deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias do
ano.

9.2.23. As solicitações de atendimento, esclarecimento ou suporte técnico deverão ser atendidas em no
máximo 24 (vinte e quatro) horas.

9.2.24. A quantidade de ligações simultâneas pelo tronco deverá ser de até 05 (cinco).

9.2.25. Ligações entre ramais não devem contar como ligações simultâneas ou ocupar o tronco para
recebimento de ligações externas.

9.2.26. A CONTRATADA deverá enviar mensalmente extrato para conferência das ligações realizadas pela
CONTRATANTE.

9.2.27. Os ramais dever ser acessíveis a partir de estações com os seguintes sistemas operacionais:

9.2.27.1. Microsoft Windows 10 ou superior.

9.2.27.2. Apple macOS 11 ou superior.

9.2.27.3. Fedora Linux 36 ou superior.

9.2.27.4. Debian Linux 10 ou superior.



9.2.27.5. Apple iOS 13 ou superior.

9.2.27.6. Android 10 ou superior.

9.2.28. A realização e o recebimento das chamadas devem ser efetuados a par?r de sistema/soWware a ser
instalado nas estações de trabalho ou em disposi?vos móveis do CRMV/PE, sem que haja assim a
necessidade de equipamento telefônico fixo para tal.

9.2.29. O sistema/soWware a que se refere o Item 9.2.28Item 9.2.28 deve permi?r a realização e recebimento de
chamadas em todo o território nacional, desde que o mesmo possua conexão com a internet.

9.2.30. A solução deve permi?r os seguintes ?pos de ramais: soWfone, app no celular, ramal analógico*,
telefone ip* e telefone ip sem fio*.

9.2.31. A solução deverá ainda:

9.2.31.1. Possuir interface web com busca e download das chamadas gravadas.

9.2.31.2. Efetuar o armazenamento das chamadas gravadas por período mínimo de 90 dias.

9.2.31.3. Ter correio de voz.

9.2.31.4. Ter salas de conferência.

9.2.31.5. Permitir o monitoramento em tempo real.

9.2.31.6. Ter função fax por e-mail.

9.2.31.7. Fornecer relatórios de chamadas.

9.2.31.8. Possuir unidade de resposta audível (URA).

9.2.31.9. Suportar 01 número entrante e receber até 05 chamadas simultâneas.

9.2.31.10. Suportar inicialmente 20 ramais, podendo ser escalável.

9.2.31.11. Fornecer serviço de 0800 com franquia de 400 minutos para recebimento e realização de
chamadas locais e interurbanas, de/para fixo ou móvel, a ser portado do número 0800 900 5517.

9.2.31.12. Suportar PABX em nuvem.

9.2.31.13. Possuir Dashboard com painel administrativo com login e senha de administrador.

9.2.31.14. Permitir ligações de ramal para ramal sem custo.

9.2.31.15. Permitir o encaminhamento de chamadas não atendidas.

9.2.31.16. Permitir a identificação do número de origem.

9.2.31.17. Permitir a transferência de chamadas.

9.2.31.18. Permitir chamadas em espera.

9.2.31.19. Ter música de espera personalizada ou mensagem institucional.

9.2.31.20. Possuir criptografia de áudio.

9.2.31.21. Permitir a gestão de ramais com bloqueio de senhas.

9.2.31.22. Ter função siga-me.

9.2.31.23. Permitir a composição de regras de horários.

*Em caso de solicitação por parte da CONTRATANTE, a CONTRATADA informará valores referentes a locação de
equipamento (caso disponha) ou as especificações dos equipamentos para aquisição pela CONTRATANTE.

10. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO10. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

10.1. Devido às caracterís?cas das soluções propostas, é viável e recomendada a divisão da solução em contratos



dis?ntos, sobretudo no que se refere aos dois Links dedicados, o que não impossibilita que um ou mais itens se
encontrem em um mesmo contrato, contanto que atendam a todos os requisitos desejados, o que é
imprescindível.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

11.1. Serviços esperados pela contratação:

11.1.1. Serviços de instalação e conûguração de links de comunicação de dados, PABX Virtual, serviço de
0800 e equipamentos necessários tais como: sistemas operacionais, roteadores, cabos, conectores,
aparelhos telefônicos, racks, entre outros.

11.1.2. Serviços de suporte técnico especializado com atendimento on-site e/ou remoto, sob demanda.

11.1.3. Serviços de monitoramento de Link dedicado de comunicação de dados com proteção An?-DDoS,
bem como acompanhamento e gestão de PABX Virtual e monitoramento de 0800.

11.2. Resultados esperados com a contratação:

11.2.1. Garan?a de qualidade e desempenho na disponibilização do serviço de Link dedicado de
comunicação de dados com a Internet.

11.2.2. Garan?a de qualidade, desempenho e disponibilidade do serviço de telefonia, secretária eletrônica e
direcionamento de chamadas de profissionais para com o CRMV/PE.

11.2.3. Garantia do direcionamento e recebimento de atendimentos feitos pela Ouvidoria.

11.2.4. Manutenção e suporte técnico on-site e remoto.

11.2.5. Melhoria da operação dos serviços de comunicação com a Internet e adequação dos mesmos aos
padrões de segurança recomendados para o serviço público.

11.2.6. Conformidade com o Planejamento Estratégico Institucional do CRMV/PE.

11.2.7. Continuidade dos serviços com qualidade e desempenho.

11.2.8. Acesso as novas tecnologias que possam atender as demandas deste Conselho, especialmente nos
serviços de Nuvem e Datacenter externos.

11.2.9. Capacidade suûciente para manter o atual tráfego de transmissão de dados, bem como atender as
novas demandas de serviços de Internet como: SiscadWeb, Videoconferências e demais sistemas
corporativos.

12. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO12. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

12.1. As empresas vencedoras do certame deverão instalar e conûgurar todos os equipamentos necessários para
o fornecimento dos serviços no ambiente da CONTRATANTE. Para tanto, recomenda-se que a LICITANTE realiza
uma vistoria técnica a ûm de avaliar com antecedência possíveis diûculdades lógicas e `sicas na implantação dos
equipamentos e na entrega dos serviços.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

13.1. Não haverão contratações correlatas a esta durante o exercício de 2024.

14. JUSTIFICATIVA DA NATUREZA CONTINUADA DO SERVIÇO14. JUSTIFICATIVA DA NATUREZA CONTINUADA DO SERVIÇO

14.1. A contratação se mostra de natureza con?nuada, visto que os itens descritos nos requisitos da contratação
não são para atender a uma demanda única e momentânea deste Conselho, mas con_nua e de vital importância
para o bom andamento da gestão desta Autarquia.

14.2. A prestação destes serviços é voltada para o atendimento a necessidades públicas permanentes, cujo
contrato não se exaure com uma única prestação, pois eles são co?dianamente requisitados para o andamento



normal das atividades do CRMV/PE.

15. DURAÇÃO DO CONTRATO E INÍCIO DA VIGÊNCIA15. DURAÇÃO DO CONTRATO E INÍCIO DA VIGÊNCIA

15.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por mais 120 (cento e vinte) meses,
conforme descrito no Art. Nº 106 da Lei Nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e terá início imediato após a sua
assinatura.

16. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPÁCTOS AMBIENTAIS 16. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPÁCTOS AMBIENTAIS 

16.1. Não foram observados possíveis impactos ambientais decorrentes da par?cipação dos membros deste
Conselho na instalação dos itens supracitados.

17. MAPA DE RISCOS 17. MAPA DE RISCOS 

17.1. Percebe-se, em toda contratação, alguns acontecimentos incertos que podem vir a impactar nega?vamente
o projeto. O intuito do gerenciamento de riscos é o de minimizar os riscos e incertezas sobre a contratação,
maximizando as oportunidades.

Risco 01 3 Especificação insuficiente para os serviçosRisco 01 3 Especificação insuficiente para os serviços

Probabilidade:Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto:Impacto: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

DanoDano

Serviços sendo prestados de forma que não abrange todas as necessidades institucionais.

Ação PreventivaAção Preventiva ResponsávelResponsável

Revisão das condições de execuções e das cláusulas de obrigações
Demandante/Setor de
Contratações/jurídico

Ação de ContingênciaAção de Contingência ResponsávelResponsável

Estudar o grau de insuûciência da contratação e reûe?r sobre a
necessidade de reformulação do Termo de Referencias e/ou na
vantajosidade na rescisão contratual e abertura de novo processo
licitatório.

Demandante/Setor de
Contratações/jurídico

Risco 02 3 Estimativa de preço inadequadaRisco 02 3 Estimativa de preço inadequada

Probabilidade:Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto:Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta



DanoDano

       Realizar a licitação sem que haja interessados em par?cipar devido às diûculdades de exequibilidade a
proposta devido à estimativa de preço ser inferior ao preço praticado no mercado, causando licitação deserta.

       Contratar o serviço com preço superior ao pra?cado no mercado causando gastos desnecessários aos cofres
públicos.

Ação PreventivaAção Preventiva ResponsávelResponsável

U?lizar pesquisa a Fornecedores Locais e, na impossibilidade desta,
consultar o Painel de Preços para cotação do item a ser contratado.

Demandante/Setor de Contratações

Ação de ContingênciaAção de Contingência ResponsávelResponsável

    Se u?lizar da metodologia de MÉDIA E/OU MEDIANA para deûnição dos
custos.

     Revisar os preços encontrados, veriûcar se trata de objeto similar.
Solicitar nova cotação caso não seja aceita.

Demandante/Setor de Contratações

Risco 03 3 Não haver disponibilidade orçamentáriaRisco 03 3 Não haver disponibilidade orçamentária

Probabilidade:Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto:Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

DanoDano

    Não será possível a contratação, o que acarreta a Inviabilidade de execução de tarefas ligadas as necessidades
do CRMV-PE.

Ação PreventivaAção Preventiva ResponsávelResponsável

Ainda que o valor seja es?ma?vo, deverá o Planejamento da ins?tuição
reservar recurso suficiente para execução.

Demandante/Financeiro/Setor de
Contratações/Diretoria

Ação de ContingênciaAção de Contingência ResponsávelResponsável

Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento anual,
juntamente com revisão da necessidade imediata dos itens demandados.

Demandante/Setor de
Contratações/Setor
Financeiro/Diretoria

Risco 04 3 Atraso na conclusão da licitaçãoRisco 04 3 Atraso na conclusão da licitação



Probabilidade:Probabilidade: (  ) Baixa (X ) Média ( ) Alta

Impacto:Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

DanoDano

     Atraso na licitação e não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando o normal funcionamento
e elaboração de atividades diárias do CRMV/PE.

Ação PreventivaAção Preventiva ResponsávelResponsável

Elaborar o Termo de Referência em observâncias ao ETP, assim como nas
legislações aplicáveis ao objeto.

Elaborar o edital em observâncias das legislações aplicáveis ao objeto.

Realizar certame licitatório em observâncias as legislações aplicáveis

Área técnica/demandante.

Ação de ContingênciaAção de Contingência ResponsávelResponsável

Análise junto ao Pregoeiro(a)/ assessoria jurídica quanto aos novos prazos
estimados da contratação e verificação de estratégias paralelas.

Demandante/Setor de
Contratações/Setor jurídico
/Diretoria

Risco 05 3 fraude na emissão de notas fiscais (superfaturamento)Risco 05 3 fraude na emissão de notas fiscais (superfaturamento)

Probabilidade:Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto:Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

DanoDano

Dano ao erário.

Ação PreventivaAção Preventiva ResponsávelResponsável

    Verificação, por amostragem, no momento de cotação. Fiscal do Contrato

Ação de ContingênciaAção de Contingência ResponsávelResponsável

   Veriûcação, por amostragem, da compa?bilidade entre os valore
orçados e de outras contratações.

Fiscal do Contrato

MAPA DE RISCOMAPA DE RISCO



PROBABILIDADEPROBABILIDADE
DEDE

OCORRÊNCIAOCORRÊNCIA

ALTAALTA

MÉDIAMÉDIA RISCO 04

BAIXABAIXA

RISCO 01

RISCO 02

RISCO 03

RISCO 05

BAIXABAIXA MÉDIAMÉDIA ALTAALTA

GRAVIDADE /IMPACTOGRAVIDADE /IMPACTO

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

18.1. A contatação dos serviços de Links Dedicados de Comunicação de Dados com a Internet, PABX Virtual e
serviço de 0800 atendem adequadamente às demandas do CRMV/PE, pois os bene`cios pretendidos são
adequados, os custos previstos são compa_veis e caracterizam a economicidade, bem como os riscos envolvidos
são administráveis.

18.2. Com base nos elementos descritos neste Estudo Técnico Preliminar e seguindo seus termos, pode-se aûrmar
que a contratação é viável.

18.3. Por ûm, a Equipe de Planejamento encaminha este ETP aos cuidados da Autoridade Competente para
apreciação e decisão quanto aos demais trâmites pertinentes.

19. EQUIPE DE PLANEJAMENTO19. EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Leonardo Almeida Bezerra LeiteLeonardo Almeida Bezerra Leite
Dir. do Dep. de TI
Mat. 050/2021
DETIN/PE

Pedro David Soares ReisPedro David Soares Reis
Agente de Contratação
Mat. 037/2013
SESUP/PE

Recife, 8 de agosto de 2024.

Documento assinado eletronicamente por:Documento assinado eletronicamente por:

Leonardo Almeida Bezerra LeiteLeonardo Almeida Bezerra Leite , Gerente do Departamento de Tecnologia CRMV-PE - FGSUP - DETIN/PEGerente do Departamento de Tecnologia CRMV-PE - FGSUP - DETIN/PE , em 08/08/2024 15:23:31.

Pedro David Soares ReisPedro David Soares Reis , Supervisor do Setor de Tecnologia da Informação - CRMV-PE - FGMED - SETIN/PESupervisor do Setor de Tecnologia da Informação - CRMV-PE - FGMED - SETIN/PE , em 08/08/2024 17:20:12.

Este documento foi emi?do pelo SUAP em 08/08/2024. Para comprovar sua auten?cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.cfmv.gov.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador: 328082

Código de Autenticação: db73e47caa







2 - De 95% até 99,9% dos serviços realizados dentro do prazo - glosa de 1% (um por cento)
do valor mensal da fatura.

3 - De 90% até 94,9% dos serviços realizados dentro do prazo - glosa de 3% (três por cento)
do valor da fatura.

SançõesSanções Serão instruídos processos de sanção administra?va para o caso de ocorrências em
quan?ta?vo superior aquelas deûnidas na Faixa de Ajuste, no caso de aplicação de glosa
por 3 vezes consecu?vas ou não; e nos casos de descumprimento das obrigações e do
objeto contratado, o que caracterizará inexecução parcial de obrigação assumida.

ObservaçõesObservações O valor apurado da glosa será realizado na fatura do item de referência e as sanções
administra?vas poderão ser aplicadas de forma combinada com a aplicação das multas
previstas no Edital do Pregão Eletrônico 90005/2024.

Indicador: Capacidade Técnica-Empregar uso de mão de obra qualificada e regularizada na execução contratual.Indicador: Capacidade Técnica-Empregar uso de mão de obra qualificada e regularizada na execução contratual.

ItemItem DescriçãoDescrição

FinalidadeFinalidade Acompanhar o emprego de mão de obra qualificada na execução dos serviços.

Meta a cumprirMeta a cumprir 100% dos atendimentos realizados por profissionais qualificados.

Instrumento deInstrumento de
MediçãoMedição

Relatório de Avaliação por parte do Gestor do Contrato, pelo qual será demonstrado a
quan?dade de prestação de serviços e as ocorrências a serem analisadas para ûns de
glosa.

Forma deForma de
AcompanhamentoAcompanhamento

Relatório de Avaliação por parte do Fiscal do Contrato, pelo qual será demonstrada a
quan?dade de prestação de serviços por proûssionais qualiûcados e as ocorrências a
serem analisadas para fins de glosa.

PeriodicidadePeriodicidade Por evento.

Mecanismo deMecanismo de
CálculoCálculo

Veriûcação da quan?dade de serviços realizados x quan?dade de ocorrências na
execução. 

Início da VigênciaInício da Vigência Início da execução dos Serviços.

Faixa de AjustesFaixa de Ajustes 1 - 100% dos serviços realizados por proûssionais qualiûcados - pagamento integral da
fatura.

2 - De 95% até 99,9% dos serviços realizados por proûssionais qualiûcados - glosa de 1%
(um por cento) do valor mensal da fatura e correção dos serviços executados sem ônus
para o contratante.

3 - De 90% até 94,9% dos serviços realizados por proûssionais qualiûcados - glosa de 3%
(três por cento) do valor mensal da fatura e correção dos serviços executados sem ônus
para o contratante.

*Entende-se por proûssional qualiûcado aquele regularmente contratado pelo fornecedor,
com registro em Contrato/CTPS.

SançõesSanções Serão instruídos processos de sanção administra?va para o caso de ocorrências em
quan?ta?vo igual ou superior aquelas deûnidas na Faixa de Ajuste, para ADVERTÊNCIA, na



primeira ocorrência, e, no caso de aplicação de glosa por reincidência, serão tomadas as
providências para a rescisão contratual por falha na execução do contrato, e o devido
registro no SICAF da penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR, após a tramitação do
respectivo PAD.

ObservaçõesObservações O valor apurado da glosa será realizado na fatura do item de referência e as sanções
administra?vas poderão ser aplicadas de forma combinada com a aplicação das multas
previstas no Edital do Pregão Eletrônico 90005/2024.

Indicador: Habilitação e Regularidade Fiscal - Manter as condições de habilitação e regularidade fiscal exigidasIndicador: Habilitação e Regularidade Fiscal - Manter as condições de habilitação e regularidade fiscal exigidas
para fins de contratação. para fins de contratação. 

ItemItem DescriçãoDescrição

FinalidadeFinalidade Acompanhamento da manutenção das condições de habilitação e regularidade ûscal
exigidas para a contratação.

Meta a CumprirMeta a Cumprir 100% do atendimento das condições de habilitação e regularidade ûscal exigidas no Edital,
Termo de Referência e no Termo de Contrato.

Instrumento deInstrumento de
MediçãoMedição

Relatório de Avaliação por parte do Gestor do Contrato, pelo qual será demonstrado a
quantidade de ocorrências a serem analisadas para fins de retenção de pagamentos.

Forma deForma de
AcompanhamentoAcompanhamento

Relatório e Acompanhamento pelo Fiscal do Contrato via SICAF, a cada fatura / nota ûscal
emitida.

PeriodicidadePeriodicidade Por evento.

Mecanismo deMecanismo de
CálculoCálculo

Verificação da quantidade de ocorrências por faturamento.

Início da VigênciaInício da Vigência Início da execução dos serviços.

Faixa de AjustesFaixa de Ajustes 1 - 100% das faturas / notas ûscais acompanhadas dos documentos comprobatórios de
manutenção da habilitação e regularidade fiscal - Pagamento integral da fatura.

2 - Abaixo de 100% das faturas / notas ûscais acompanhadas dos documentos
comprobatórios de manutenção da habilitação e regularidade ûscal - retenção do
pagamento para diligência junto ao órgão ûscalizatório competente para análise da
veriûcação da inadimplência da contratada, e disponibilização dos recursos re?dos para
quitação da obrigação.

SançõesSanções Será instruído processo de sanção administra?va de ADVERTÊNCIA, a ser registrado no
SICAF, e, em caso de reincidência, será iniciado o processo de rescisão contratual por
INABILITAÇÃO da contratada, e o devido registro no SICAF da penalidade de
IMPEDIMENTO DE LICITAR, após a tramitação do respectivo PAD.

ObservaçõesObservações As sanções administra?vas poderão ser aplicadas de forma combinada com a aplicação das
multas previstas no Edital do Pregão Eletrônico 90005/2024.





5 26107
Solução de PABX virtual, disponibilização de soWphone, sendo um
número para portabilidade 0800, 1 ramal (de entrada e saída) e 1
simultânea, excedente à franquia - ligações móvel (variável).

R$ R$

VALOR TOTALVALOR TOTAL R$R$

1.1.1. O objeto desta contratação será realizado na forma de execução indireta, com regime de execução de
empreitada por preço global, nos termos do art. 6º, inciso XXIX da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.2. O valor total deste Termo de Contrato corresponde a R$ xxx (xxxxxxxxxxxxx).

2.    CLÁUSULA SEGUNDA 3 VIGÊNCIA2.    CLÁUSULA SEGUNDA 3 VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de xxxxx e
encerramento em xxxxxxx, prorrogável até a vigência máxima decenal, observados os termos do art. 107 da Lei
14.133/2021.

3.    CLÁUSULA TERCEIRA 3 PREÇO3.    CLÁUSULA TERCEIRA 3 PREÇO

3.1. O valor da contratação é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, ûscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4.    CLÁUSULA QUARTA 3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.    CLÁUSULA QUARTA 3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do CRMV-PE, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

4.1.1. Centro de Custo: 1.01.02.004 - Serviços de Terceiros e Encargos
4.1.2. Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.008 - Telecomunicações Fixa - PJ

5.    CLÁUSULA QUINTA 3 PAGAMENTO5.    CLÁUSULA QUINTA 3 PAGAMENTO

5.1. Os critérios de pagamento são os estabelecidos no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 90005/2024,
que integra para todos os efeitos legais este Termo de Contrato.

6.    CLÁUSULA SEXTA 3 REAJUSTE6.    CLÁUSULA SEXTA 3 REAJUSTE

6.1. Os critérios de reajuste são os estabelecidos no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 90005/2024,
que integra para todos os efeitos legais este Termo de Contrato.

7.    CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA PECUNIÁRIA DE EXECUÇÃO7.    CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA PECUNIÁRIA DE EXECUÇÃO

7.1. A critério da Contratante, não será exigida a garantia pecuniária de execução para esta contratação.

8.    CLÁUSULA OITAVA 3 REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO8.    CLÁUSULA OITAVA 3 REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime e modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e a ûscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 90005/2024 que integra
este Termo de Contrato, para todos os efeitos legais.

9.    CLÁUSULA NONA 3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA9.    CLÁUSULA NONA 3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da Contratada são aquelas previstas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº
90005/2024, que integra este Termo de Contrato, para todos os efeitos legais.

9.2. A contratada está obrigada a se manter durante toda a execução do contrato em compa?bilidade com as
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.    CLÁUSULA DÉCIMA 3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE10.    CLÁUSULA DÉCIMA 3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. As obrigações da Contratante são aquelas previstas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº
90005/2024, que integra este Contrato, para todos os efeitos legais.

11.    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



11.1. As sanções administra?vas são aquelas previstas no Edital do Pregão Eletrônico CRMV-PE nº 90005/2024,
que integra este Termo de Contrato, para todos os efeitos legais.

12.    CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3 RESCISÃO12.    CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3 RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de
2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
neste Termo de Contrato e no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 90005/2024, anexo do Edital.

12.2. Na hipótese de constatação de irregularidade ûscal da contratada, será instaurado pelo Gestor do contrato
o devido processo administra?vo para rescisão contratual e aplicação de sanções, desde que a contratada não
atenda à convocação para regularização de sua situação ûscal no prazo de 05 dias úteis contados da data da
notificação.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo?vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece o direito da CONTRATANTE previsto no inciso IV da Lei 14.133, de 2021, em caso
de rescisão motivada por inexecução total ou parcial do contrato.

13.    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 VEDAÇÕES13.    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14.    CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 ALTERAÇÕES14.    CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.    CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS15.    CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con?das na Lei nº 14.133, de
2021 e demais normas federais de licitações e contratos administra?vos e, subsidiariamente, segundo as
disposições con?das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

16.    CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO16.    CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no D.O.U. ou no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no prazo previsto no inciso I, art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.    CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 3 FORO17.    CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 3 FORO

17.1. O Foro para solucionar os li_gios que porventura decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária do Estado de Pernambuco - Jus?ça Federal. Para ûrmeza e validade do pactuado, o presente
Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

Recife, ____ de _______________ de 2024.

Maria Elisa de Almeida AraújoMaria Elisa de Almeida Araújo
CPF xxx.xxx.xxx-xx
Conselho Regional de Medicina Veterinária de Pernambuco
CNPJ 09.791.450/0001-14
Contratante
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